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ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12102 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1. REGIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 7.700.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO VA-
LOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS E
FUNDACOES PUBLICAS

7.700.000 

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO
VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

7.700.000 

F 3 1 90 0 100 7.700.000 

TOTAL - FISCAL 7.700.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.700.000 

ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12103 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2. REGIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 9.700.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO VA-
LOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS E
FUNDACOES PUBLICAS

9.700.000 

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO
VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

9.700.000 

F 3 1 90 0 100 9.700.000 

TOTAL - FISCAL 9.700.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.700.000 

ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12104 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3. REGIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 16.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO VA-
LOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS E
FUNDACOES PUBLICAS

16.000.000 

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO
VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

16.000.000 

F 3 1 90 0 100 16.000.000 

TOTAL - FISCAL 16.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000.000 

ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12105 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4. REGIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 103.600.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO VA-
LOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS E
FUNDACOES PUBLICAS

103.600.000 

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DE PEQUENO
VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

103.600.000 

F 3 1 90 0 100 103.000.000 

F 5 1 90 0 100 600.000 

TOTAL - FISCAL 103.600.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 103.600.000 
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 137.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 137.000.000 

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 137.000.000 
F 9 0 99 0 100 137.000.000 

TOTAL - FISCAL 137.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 137.000.000 

<!ID733756-0>

ANEXO III
(Demonstrativo de que trata o art. 4o-, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Itens (1) Dotação
Atual (2)

Avaliação 3o-

Bimestre (3)
Margem para

Crédito
Movimentação Líquida do

Crédito
Outras não Discricioná-
rias (somente OCC)

Sentenças 842,2 1.047,5 205,3 137,0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.708, de 28 de maio de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.

<!ID733759-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

No- 491, de 24 de setembro de 2003. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei no- 10.739, de 24 de setembro de 2003.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

<!ID733745-0> PORTARIA No- 92, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso de suas
atribuições tendo em vista o disposto no inciso IV do parágrafo único
do artigo 1o- do Decreto no- 4628, de 07 de maio de 2003, con-
siderando a necessidade de:

- Difundir e popularizar o uso da certificação digital no país;

- Disponibilizar a certificação digital nos programas de in-
clusão digital, inclusive telecentros;

- Garantir a privacidade e a segurança dos cidadãos e das
informações.

R E S O LV E : 

Art. 1o- Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de
apresentar propostas de difusão do uso da certificação digital nos
programas de inclusão digital, especialmente aqueles que propiciam o
uso de software livre e de código aberto.

Art. 2o- Este Grupo será formado por representantes, titulares
e suplentes, das Autoridades Certificadoras - AC credenciadas na
Infra Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e do Ins-
tituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI.

Parágrafo Único. Em seus impedimentos, os membros ti-
tulares serão substituídos por seus suplentes.

Art. 3o- Poderão ser convidados a participar do Grupo de
Trabalho, a juízo dos seus representantes, técnicos e especialistas dos
demais prestadores de serviço de certificação credenciados na ICP-
Brasil, servidores de órgãos da administração pública federal, aca-
dêmicos e pessoas designadas por entidades da sociedade civil.

Art. 4o- O Grupo de Trabalho terá a duração de 30 (trinta)
dias, a contar da sua implantação, permitida a prorrogação deste
prazo, caso necessário.

Art. 5o- O relatório final dos trabalhos desenvolvidos será
aprovado por maioria simples dos membros votantes.

SÉRGIO AMADEU DA SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID732849-0> DELIBERAÇÃO No- 119, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada no-

03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento ao disposto na
Lei no- 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei no- 8.685, de 20 de
julho de 1993, Medida Provisória no- 2.228-1, de 06 de setembro de

2001, alterada pela Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto
no- 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1o- Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos
através da comercialização de Certificados de Investimento, nos ter-
mos do Art. 1o- da Lei no- 8.685, de 20 de julho de 1993.

030050 - O Amigo Invisível - Longa-metragem
Processo: 52800.000713/2003-11
Proponente: Estúdio, Pesquisa e Criações Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 30.261.564/0001-49
Valor Aprovado no Artigo 1o- da Lei no- 8.685/93: R$ 469.338,51
Banco: 001- Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 16604-9
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

030155 - Contra Todos
Processo: 00050.002501/2003-96
Proponente: No Coração da Selva Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 05.508.188/0001-05
Valor Aprovado no Artigo 1o- da Lei no- 8.685/93: R$ 732.976,77
Banco: 001- Agência: 3560-2 - Conta Corrente: 13842-8
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 2o- Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei no- 8.313/91.

030127 - Estúdio Brasil
Processo: 52800.002709/2002-06
Proponente: Brasil 1500 Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 01.519.69/0001-85
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: R$ 615.053,89
Banco: 001- Agência 3055-4 - Conta Corrente: 411763-8
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Parágrafo Único. O caput deste artigo substitui os termos do
art. 3o- da Deliberação no 114/03, publicada na página 04 do D.O.U.
n.o 182, de 19 de setembro de 2003, Seção 1, no que se refere à
aprovação do projeto “Estúdio Brasil”.

Art. 3o- Aprovar o redimensionamento do projeto audiovisual
relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante doações ou patrocínios, na forma prevista nos Arts.
25 e 26 da Lei no- 8.313/91.

023983 - O Boca de Fogo
Processo: 01400.005699/2002-24
Proponente: Matine Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 03.191.048/0001-12
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: de R$ 1.783.485,83 para R$
1.384.470,60
Banco: 001- Agência 1572-5 - Conta Corrente: 8786-6
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 4o- Prorrogar o prazo de captação dos projetos audio-
visuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam au-
torizadas a captar recursos através da comercialização de Certificados
de Investimento nos termos do Art. 1o- da Lei no- 8.685, de 20 de julho
de 1993 e mediante doações ou patrocínios, na forma prevista nos
Arts. 25 e 26 da Lei no- 8.313/9.

973907 - Nzinga
Processo: 01400.009665/97-26
Proponente: Olhar Feminino Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 30.085.492/0001-26
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

993661 - Peter Lund, o naturalista das cavernas
Processo: 01400.008205/1999-42
Proponente: Aldeia Comunicação e Marketing Ltda.
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 37.102.910/0001-95
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 5o- Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual
relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante doações ou patrocínios, na forma prevista nos Arts.
25 e 26 da Lei no- 8.313/9.

984842 - O amor do outro lado da Terra
Processo: 01400.007560/98-78
Proponente: Nhock Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 29.528.452/0001-22
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 6o- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DAHL

<!ID732673-0> RETIFICAÇÃO

Retificar os termos da Deliberação no- 103, de 01 de setembro
de 2003, publicada na página 02 da Seção 01 do DOU de 02 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 104, de 02 de setembro
de 2003, publicada na página 115 da Seção 01 do DOU de 03 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 105, de 03 de setembro
de 2003, publicada na página 25 da Seção 01 do DOU de 04 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 106, de 05 de setembro
de 2003, publicada na página 02 da Seção 01 do DOU de 08 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 107, de 09 de setembro
de 2003, publicada na página 02 da Seção 01 do DOU de 10 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 108, de 10 de setembro
de 2003, publicada na página 03 da Seção 01 do DOU de 11 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 109, de 11 de setembro
de 2003, publicada na página 14 da Seção 01 do DOU de 12 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 110, de 12 de setembro
de 2003, publicada na página 03 da Seção 01 do DOU de 15 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Retificar os termos da Deliberação no- 111, de 15 de setembro
de 2003, publicada na página 12 da Seção 01 do DOU de 16 de
setembro de 2003, na assinatura, onde se lê: Gustavo Dahl, Diretor-
Presidente, leia-se: Augusto Sevá, Diretor-Presidente Substituto.

Presidência da República
.


